
REQUERIMENTO Nº 
2748
, DE 2010

REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população paulistana, pelo transcurso do DIA DO SALVA VIDAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, a ser comemorado no dia 28 de dezembro de 2010.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Presidente da Associação dos Salva Vidas no Estado de São Paulo, à Rua Dona Germaine Burchard, nº 451 –  2º andar – Água Branca – SP. 

JUSTIFICATIVA

O mar sempre exerceu uma enorme influência sobre o homem, servindo-lhe como fonte de alimentos e de via de transporte, e, muitas vezes, como meio de defesa. Assim é, que as antigas civilizações floresceram junto ao mar. Com o passar dos tempos, o mar foi sendo utilizado como fonte de lazer, e a procura de praias balneáveis foi acompanhada das tragédias por afogamento, evitadas, então, por marinheiros e populações costeiras que, conhecedores do mar e de seus segredos, agiam no socorro de afogados.

Porém, com o deslocamento em massa das populações dos grandes centros urbanos para veranear nos litorais, já neste século, o afogamento no mar deixou de ser exclusivo de embarcações em alto mar (de lá surgiram expressões do tipo “homem ao mar”, “S O S”), e passou a estar presente também para pessoas comuns que se aventuravam nas praias, por diversão.

As primeiras organizações de salva-vidas no mundo são oriundas da França, com a Societé Centrale de Sauvatage de Naufragés, em 1865 e os Hospitaliers Sauvateurs Bretons, em 1873, entidades que em 1901 foram reconhecidas como de utilidade pública.

Um dos alicerces da comemoração do dia dos salva-vidas é bíblico, onde menciona como sendo o dia 28 de dezembro o dia de proteção do anjo Damabiah, da hierarquia do Arcanjo Gabriel, responsável pelo bem estar das pessoas que vivem do mar, para o mar e próximos do mar.

Parabéns pela passagem de mais um aniversário!

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid

SPL - Código de Originalidade: 991968 201210 1239


